
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.472.148 - RJ (2019/0090001-7)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 

ESTATISTICA - IBGE 
AGRAVADO  : LUCY GUIMARAES DOS SANTOS 
AGRAVADO  : ANTONIO XAVIER MORATO 
AGRAVADO  : ADILSON DA SILVA BOLZAN 
AGRAVADO  : NADIR PEREIRA GONÇALVES 
AGRAVADO  : MARIA APARECIDA TOTTI DE SOUZA 
AGRAVADO  : CAMARGO MOREIRA E OURICURI ADVOGADOS 
ADVOGADO : CLÁUDIO MÁRCIO DE BRITO MOREIRA E OUTRO(S) - 

RJ088980 
 

  

DECISÃO

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. MANDADO 

DE SEGURANÇA COLETIVO. ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS 

EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. 

IMPROPRIEDADE. REVISÃO JURISPRUDENCIAL. RESP 1.243.887/PR, 

REL. MIN. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 9.12.2011, JULGADO SOB O 

RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RES 8/STJ. SÚMULA 629 DO STF. 

AGRAVO DO IBGE A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   Agrava-se de decisão que negou seguimento a 

Recurso Especial interposto pelo IBGE, com fundamento na alínea a do art. 105, III da 

Constituição Federal, que objetiva a reforma do acórdão proferido pelo egrégio Tribunal 

de Regional Federal da 2a. Região, assim ementado:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÕES 

INDIVIDUAIS DE SENTENÇA COLETIVA. TÍTULO FORMADO NOS 

AUTOS DO MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO N° 

2009.51.01.002254-6. INEXISTÊNCIA DE DELIMITAÇÃO TERRITORIAL NO 

TÍTULO EXECUTIVO. RETENÇÃO DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS. 

POSSIBILIDADE.

2.   Nas razões de seu Apelo Nobre, o recorrente 

defende que título a embasar a execução no caso em tela em relação aos exequentes com 

domicílio em Estado não abrangido pela competência territorial do órgão prolator da 

decisão exequenda, revelando-se, quanto a tais exequentes, patente a ilegitimidade dos 
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mesmos para figurar no polo ativo da demanda executiva; não sendo possível falar, 

quanto aos mesmos, em título executivo líquido, certo e exigível.

3.   É o relatório. 

4.   De início, no tocante ao art. 1.022 do Código Fux, 

inexiste a violação apontada. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a 

controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão, contradição ou 

obscuridade. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos 

trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a 

demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução.

5.   Da atenta leitura dos autos, de fato, verifica-se que 

a ação de deu azo à formação do título executivo foi proposta por Associação, ocorre 

que em sede de Mandado de Segurança.

6.   De fato, a impetração de Mandado de Segurança 

coletivo por entidade associativa não exige a obrigatoriedade de apresentação da lista 

dos filiados nem da autorização expressa deles; vez que tais exigências são aplicáveis 

somente às ações submetidas ao rito ordinário, ante a expressa previsão contida no art. 

2o.-A da Lei 9.494/1997.

7.   Tal entendimento, também se encontra em 

harmonia com a orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, ao afirmar que 

o  dispositivo constitucional do art. 5o, LXX, b da CF, não prevê como requisito a 

exigência  de  autorização expressa dos associados para a impetração coletiva,  seja pelo 

sindicato, entidade de classe ou associação. Assim, a petição inicial do Mandado de 

Segurança dispensa a relação nominal dos associados e a indicação de seus respectivos 

endereços, vez que a sentença beneficia todos os associados, independentemente de seus 

domicílios (MS 23.769, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 30.4.2004).

8.   Ilustrando tal entendimento, o seguinte precedente:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
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RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. MANDANDO DE SEGURANÇA 

COLETIVO IMPETRADO POR ASSOCIAÇÃO. ART. 5º, LXX, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

DISPENSABILIDADE DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA E RELAÇÃO 

NOMINAL DOS ASSOCIADOS. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. 

SÚMULA Nº 629/STF. OBJETO DO WRIT. DIREITO COMUM DOS 

ASSOCIADOS OU DE PARTE DELES. SÚMULA Nº 630/STF. LIMITES 

SUBJETIVOS DA DECISÃO. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SEGURANÇA 

AOS ASSOCIADOS FILIADOS APÓS A IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS. 

POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO 

PELO SUPREMO TRIBUNAL NO RE Nº 612.043/PR. CASO DE 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ART. 5º, XXI, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DOS 

ASSOCIADOS OU DA ASSEMBLÉIA E LISTA NOMINAL DOS 

REPRESENTADOS. ART. 2º-A, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.494/97. 

AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 612.043/PR sob o 

regime de repercussão geral, firmou a tese de que "A eficácia subjetiva da coisa 

julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por 

associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os 

filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em 

momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da 

relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento". Esse 

entendimento diz respeito apenas aos casos de ação coletiva ajuizada sob o rito 

ordinário por associação quando atua como representante processual dos 

associados, segundo a regra prevista no art. art. 5º, XXI, da Constituição 

Federal, hipótese em que se faz necessária para a propositura da ação coletiva a 

apresentação de procuração específica dos associados, ou concedida pela 

Assembléia Geral convocada para este fim, bem como lista nominal dos 

associados representados.

2. No presente caso, contudo, o processo originário é um mandado de 

segurança coletivo impetrado por associação, hipótese de substituição 

processual prevista no art. 5º, LXX, da Constiuição Federal, na qual não se 

exige a apresentação de autorização dos associados e nem lista nomimal para 

impetração do writ, ou seja, trata-se de situação diversa da tratada no RE nº 

612.043/PR (representação processual), razão pela qual referido entendimento 

não incide na espécie.

3. Segundo jurisprudência do Supremo Tribunal, o mandado de 

segurança coletivo configura hipótese de substituição processual, por meio da 

qual o impetrante, no caso a associação agravada, atua em nome próprio 

defendendo direito alheio, pertencente a todos os associados ou parte deles, 

sendo desnecessária para a impetração do mandamus apresentação de 

autorização dos substituídos ou mesmo lista nomimal. Súmulas nº 629 e 

630/STF.
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4. Desta forma, os efeitos da decisão proferida em mandado de 

segurança coletivo beneficia todos os associados, ou parte deles cuja situação 

jurídica seja idêntica àquela tratada no decisum, sendo irrelevante se a filiação 

ocorreu após a impetração do writ. Precedentes.

5. Agravo interno não provido (AgInt no AgInt no AREsp. 

1.187.832/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 20.6.2018).

9.   Destaca-se que o mesmo entendimento foi 

confirmado pela Primeira Turma desta Corte, no julgamento do AREsp. 1.126.330/DF, 

Rel. Min. GURGEL DE FARIA, julgado em 4.9.2018, DJe 23.11.2018. Eis a ementa do 

julgado:

PROCESSUAL CIVIL. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. 

FORO DO DOMICÍLIO DO BENEFICIÁRIO. POSSIBILIDADE. RELAÇÃO 

NOMINAL E AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DOS ASSOCIADOS. 

DESNECESSIDADE.

1. Para a impetração de mandado de segurança coletivo por entidade 

associativa não há obrigatoriedade de apresentação da lista dos filiados nem da 

autorização expressa deles, exigências aplicáveis somente às ações submetidas 

ao rito ordinário.

2. O art. 2º-A da Lei n. 9.494/1997 não se aplica ao mandado de 

segurança coletivo.

3. "A liquidação e a execução individual de sentença genérica 

proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do 

beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão 

circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que 

foi decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a 

qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo [...] Finalmente, a 

impetrante ressalta que a Lei n. 11.323/05, que acrescentou o art. 475-P ao 

CPC/73, (...) franqueou ao vencedor optar, para o pedido de cumprimento de 

sentença, 'pelo juízo do local onde se encontram bens sujeitos à expropriação ou 

pelo do atual domicílio do executado' (art. 475-P, parágrafo único, do CPC)" 

(REsp 1243887/PR, repetitivo, Rel. Ministro Luís Felipe Salomão, Corte 

Especial, DJe 12/12/2011).

4. Hipótese em que o recurso fazendário encontra óbice na Súmula 83 

do STJ, porquanto o fato de algum exequente não constar da relação de filiados 

apresentada pela FENACEF no mandamus coletivo ou não ser aposentado ou 

pensionista na data da impetração do mandado de segurança ou de sua sentença 

não é óbice para a execução individual do título executivo.
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5. Agravo interno desprovido (AgInt no AREsp. 1.126.330/DF, Rel. 

Min. GURGEL DE FARIA, DJe 24.9.2018). 

10.  Anote-se, ainda, a Corte Especial do STJ, ao julgar, como 

representativo da controvérsia, o REsp. 1.243.887/PR, sob a relatoria do ilustre Ministro 

LUIS FELIPE SALOMÃO, firmou o entendimento de que a eficácia da sentença 

proferida em processo coletivo não se limita geograficamente ao âmbito da competência 

jurisdicional do seu prolator. O aresto restou assim ementado:

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC). DIREITOS METAINDIVIDUAIS. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X BANESTADO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO 

COMPETENTE. ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA 

SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. 

REVISÃO JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS. 

INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA.

1.   Para efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1.   A liquidação e a execução individual de sentença 

genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio 

do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão 

circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que 

foi decidido, levando-se em conta,  para tanto, sempre a extensão do dano e a 

qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, 

CPC e 93 e 103, CDC).

1.2.   A sentença genérica proferida na ação civil 

coletiva ajuizada pela Apadeco, que condenou o Banestado ao pagamento dos 

chamados expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança, dispôs que 

seus efeitos alcançariam todos os poupadores da instituição financeira do 

Estado do Paraná. Por isso descabe a alteração do seu alcance em sede de 

liquidação/execução individual, sob pena de vulneração da coisa julgada. Assim, 

não se aplica ao caso a limitação contida no art. 2º-A, caput, da Lei n. 9.494/97.

2.   Ressalva de fundamentação do Ministro Teori 

Albino Zavascki.

3.   Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido (DJe 9.12.2011).
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11.  Por fim, é firme a orientação de que a execução individual 

oriunda de Mandado de Segurança Coletivo pode ser ajuizada no foro de domicílio do 

exequente ou no foro do juízo que sentenciou o feito na fase de conhecimento. 

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. EXECUÇÃO INDIVIDUAL 

DE SENTENÇA COLETIVA. COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO 

EXEQUENTE OU FORO DO JUÍZO QUE SENTENCIOU O FEITO NA 

FASE DE CONHECIMENTO. ART. 98, § 2º, I, DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR E 475-P DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. 

PRERROGATIVA PROCESSUAL. ESCOLHA DO FORO PELO 

EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. 

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 

em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código 

de Processo Civil de 1973.

II - Esta Corte, ao julgar o Recurso Especial n. 1.243.887/PR, 

submetido ao rito do art. 543-C, firmou entendimento segundo o qual a 

liquidação e a execução individual de sentença genérica proferida em ação civil 

coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário.

III - Embora não se possa obrigar ao beneficiário da sentença coletiva 

proceder à execução individual no juízo prolator da sentença coletiva, sendo sua 

prerrogativa fazê-lo no foro do próprio domicílio, não existe óbice a que opte 

pelo juízo onde tramitou o processo de conhecimento, observando a regra do art. 

575, II, do Código de Processo Civil de 1973.

IV - Recurso Especial improvido (REsp. 1.634.328/RJ, Rel. Min. 

REGINA HELENA COSTA, DJe 19.6.2018).

² ² ²

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE TÍTULO JUDICIAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. FORO COMPETENTE. 

ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA 

COLETIVA. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE.

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 

REsp nº 1.243.887/PR, processado sob o regime do art. 543-C do Código de 

Processo Civil, analisando a questão da competência territorial para julgar a 

execução individual do título judicial em ação civil pública, decidiu que a 

liquidação e a execução individual de sentença genérica proferida em ação civil 
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coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário, porquanto os 

efeitos e a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas 

aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido (Relator Ministro Luis 

Felipe Salomão, DJe de 12.12.2011).

2. Seguindo aquela orientação, os efeitos da sentença proferida em 

mandado de segurança coletivo impetrado pela Federação Nacional das 

Associações de Aposentados e Pensionistas da Caixa Econômica Federal - 

Fenacef não estão limitados a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e 

subjetivos do que foi decidido.

3. Esse é o entendimento pacífico das Turmas da Primeira Seção, de 

que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no AREsp nº 302.062/DF, 

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 19.05.2014 e AgRg no 

AREsp nº 322.064, DF, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 14.06.2013.

4. Agravo regimental desprovido (AgRg no AREsp. 471.288/DF, Rel. 

Min. MARGA TESSLER, DJe 24.3.2015).

12.  Ante o exposto, nega-se provimento ao Agravo em 

Recurso Especial do IBGE.

13.  Publique-se. 

14.  Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 13 de junho de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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